
CENTRO DE SAÚDE DA RIBEIRA GRANDE

Aviso n.º 940/2004 de 26 de Outubro de 2004

1- Torna-se público que por despacho do conselho de administração, de 2 de Julho de 2004, no uso
de competência delegada, se encontra aberto, pelo prazo de quinze dias úteis, a contar da data da
publicação do presente aviso no Jornal Oficial, nos termos da alínea b), do artigo 50.º do Decreto-Lei n.º
564/99 de 21 de Dezembro, concurso interno de acesso geral para provimento de uma vaga de técnico de
1.ª classe de saúde ambiental, da carreira de técnico de diagnóstico e terapêutica, do quadro de pessoal
deste Centro de Saúde.

2- Validade do concurso – O concurso é válido apenas para as vagas postas a concurso,
esgotando-se com o seu preenchimento.

3- Legislação aplicável – Decreto-Lei n.º 564/99, de 21 de Dezembro, Portarias n.º 721/2000 de 5 de
Setembro e n.º 3 da Portaria n.º 256-A/86, de 28 de Maio.

4- Conteúdo funcional – O conteúdo funcional do lugar a prover é o descrito no n.º 3 da Portaria n.º
256-A/86, de 28 de Maio.

5- Local de trabalho – situa-se no Centro de Saúde da Ribeira Grande.

6- A remuneração será a correspondente aos índices aplicáveis à categoria, de acordo com o
Decreto-Lei n.º 564/99 de 21 de Dezembro.

7- Requisitos de admissão ao concurso:

7.1 - Requisitos Gerais – os constantes do artigo 47.º do Decreto-Lei n.º 564/99 de 21 de Dezembro.

7.2 - Requisitos especiais – Ser técnico 2.ª classe de saúde ambiental com pelo menos três anos de
exercício de funções na categoria e avaliação de desempenho de Satisfaz.

8- Método de selecção – A selecção dos candidatos será feita mediante avaliação curricular.

9- As candidaturas deverão ser formalizadas mediante requerimento em papel adequado e dirigidas
ao concelho administração do Centro de Saúde da Ribeira Grande – Rua de São Francisco – 9600 Ribeira
Grande e delas constarão em alíneas separadas e sob compromisso de honra os seguintes elementos;

a) Identificação completa (nome, filiação, naturalidade, data do nascimento, número e data do
bilhete de identidade e serviço de identificação que o emitiu, residência, telefone e código
postal).

b) Identificação do concurso e respectiva categoria a que se candidata, especificando o
número, data e página do Jornal Oficial, onde se encontra publicado o aviso de abertura.

c) Quaisquer circunstâncias que repute susceptíveis de influírem na apreciação do seu mérito
ou de constituírem motivo de preferência legal.

 9.1- O requerimento deverá ser acompanhado da seguinte documentação:

a) Declaração do serviço de origem, da qual conste, de forma inequívoca, a existência e a natureza
do vínculo à função pública e a antiguidade na actual categoria, na carreira e na Função Pública,
bem como a classificação de serviço dos três últimos anos;

b) Documento comprovativo das habilitações literárias e profissionais;

c) Três exemplares do curriculum vitae;



d) Quaisquer outros elementos que o candidato entenda dever apresentar por serem relevantes para
apreciação do seu mérito;

9.2 - Os candidatos funcionários do Centro de Saúde da Ribeira Grande, estão dispensados da entrega
dos documentos referidos nas alíneas a) e b) do número anterior, desde que os mesmos constem dos
respectivos processos individuais.

10- As falsas declarações serão punidas nos termos da Lei.

11- O júri terá a seguinte composição:

 Presidente: Guilhermina Tavares Ferreira, técnica especialista de 1.ª classe de saúde ambiental.

 Vogais

efectivos: Maria do Rosário Santos Bettencourt Dores, técnica especialista de saúde ambiental, que
substituirá o presidente nas suas faltas e impedimentos;

Filomena da Conceição Barbosa Soares Lopes, técnica especialista de saúde ambiental.

Vogais

suplentes: Herminia Silva Pereira Martins, Maria do Céu Costa Medeiros Arruda, ambas técnicas
especialistas de Saúde Ambiental.

 12 de Outubro de 2004. – A Presidente do Júri, Guilhermina Tavares Ferreira.


